
 
 
 

ATO ADMINISTRATIVO Nº   3, de 4 de fevereiro de 2025. 
 
 

Dispõe sobre o dia e horário de realização das 
sessões ordinárias da Câmara Municipal de São 
João-PR. 

 
 
PAULO DAL´ALBA, Presidente da Câmara Municipal de São João, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, INFORMA que: 
 
  Art. 1º Conforme deliberação em plenário, as sessões ordinárias da Câmara 
Municipal de São João serão realizadas as segundas-feiras, às dezoito e trinta horas 
(18:30). 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São João, Estado do Paraná em 04 
de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Paulo Dal´Alba 
Presidente da Câmara Municipal 
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